DECRETO MUNICIPAL Nº 167/25, DE 22 DE OUTRUBRO  DE 2017.  
Dispõe sobre regulamentação da Galeria de Arte a Céu Aberto do Município de Capão Bonito, que especifica. 
DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica regulamentada a Galeria de Arte a Céu Aberto do Município de Capão Bonito, que será instalada no “Parque das Águas Prefeito Dr. Helio de Souza”, localizado na Rua Mário Milani, Vila Santa Rosa, Capão Bonito/SP e denominada como “Galeria de Arte a Céu Aberto Emília Yumiko Miyada”.    
Art. 2º As  despesas com a execução deste Decreto Municipal onerarão verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 22 de outubro de 2025.    
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